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opção que solicita a isenção e, ainda, enviar até o dia 06/11/2009, 
impreterivelmente, via SEDEX (com data de postagem até o dia 
06/11/2009) ou entregar pessoalmente, na sede da Fundação 
CETAP (ver endereço no subitem 17.1), em horário comercial, os 
documentos listados nos subitens seguintes.
6.21) Os candidatos portadores de deficiência ou de 
necessidades especiais, conforme previsão constante na Lei 
Estadual n.º 6.988, de 2 de julho de 2007, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Pará de 4 de julho de 2007, deverão enviar/
entregar os seguintes documentos, no local, data e horário 
previstos no subitem 6.20:
 a) Requerimento de Isenção de Taxa de 
Inscrição devidamente preenchido, disponibilizado no endereço 
eletrônico da Fundação CETAP e da SEAD;
 b) cópia do documento de identificação;
 c) cópia do cadastro atualizado da instituição a 
qual pertence. 
6.22) Os candidatos hipossuficientes, conforme 
decisão judicial (liminar) proferida pelo MM. Juízo da 1a Vara da 
Fazenda da Capital, nos autos do Processo n.º 2008.1.005323-7, 
a partir do indeferimento do Pedido de Suspensão de Liminar n.º 
2008.3.011679-2, datado de 13 de janeiro de 2009, deverão 
estar inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, 
de 26 de junho de 2007, não poderão estar exercendo qualquer 
atividade remunerada, ainda que informal, ou possuir outra fonte 
de renda,  e entregar os seguintes documentos, no local, data e 
horário previstos no subitem 6.20:
 a) Requerimento de Isenção de Taxa de 
Inscrição e Declaração de Hipossuficiência Financeira devidamente 
preenchidos, disponibilizados no endereço eletrônico da Fundação 
CETAP e da SEAD;
b) indicação do Número de Identificação Social - NIS, 
atribuído pelo CadÚnico;
c) declaração de que atende à condição de ser membro 
de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n.º 
6.135, de 26 de junho de 2007;
 d) apresentar renda familiar não superior a 03 
(três) salários mínimos federais e a condição de desempregado 
e de não estar recebendo seguro-desemprego, deverá ser 
comprovada através:
  d.1) cópia autenticada de holerite, 
contracheque, CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
DECORE (no caso de autônomo), extrato bancário ou de outro 
documento de comprovação de renda dos últimos três meses 
de todos os membros da família indicados na Declaração de 
Hipossuficiência Financeira, incluindo a renda do candidato e o 
respectivo comprovante que comprove a renda familiar;
 d.2)  cópia autenticada das últimas 03 (três) 
contas de energia elétrica que não ultrapassem o consumo mensal 
de 100 Kwh, as quais deverão apresentar o mesmo endereço 
do candidato, conforme indicado no Formulário Eletrônico de 
Inscrição.
 e) cópia do Documento de Identidade do 
candidato;
 f) cópia do Cadasto  de Pessoa Física (CPF) do 
candidato;
6.23) A solicitação de isenção do pagamento da Taxa de 
Inscrição deverá ser enviada, ou entregue pessoalmente, 
em envelope tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado 
conforme modelo a seguir:
SEAD/
ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
Nome completo do candidato
CPF do candidato
6.24)  As informações prestadas no Requerimento de 
Isenção de Taxa de Inscrição e na Declaração de Hipossuficiência 
Financeira, bem como toda a documentação apresentada serão 
de inteira responsabilidade do candidato, que responderá por 
qualquer falsidade. 
6.25)  Não será concedida isenção de pagamento de Taxa de 
Inscrição ao candidato que: 
 a) omitir informações; 
 b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
 c) pleitear a isenção, instruindo o pedido com 
documentação incompleta; ou 
 d) não observar o prazo e os horários estabelecidos no 
subitem 6.20 do presente Edital.
6.25.1) A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 
1979. 
6.26) A entrega da documentação exigida será de 
responsabilidade exclusiva do candidato, a Fundação CETAP não 
se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a 

chegada completa ou incompleta da referida documentação.
6.27)  Não será permitida, após a entrega do Requerimento 
de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição, da Declaração 
de Hipossuficiência Financeira e dos demais documentos 
comprobatórios, a complementação da documentação, bem 
como revisão.
6.28)  Não será conhecida solicitação de isenção de 
pagamento de Taxa de Inscrição via fax, via correio eletrônico 
ou, ainda, fora do prazo.
6.29) O deferimento do pedido de isenção de pagamento 
de Taxa de Inscrição ficará condicionado à comprovação da 
deficiência, necessidade especial ou hipossuficiência atestadas 
pelo encaminhamento da documentação especificada nos 
subitem 6.21 e 6.22 do presente Edital.
6.30) A simples entrega da documentação não garante ao 
interessado a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição, a qual 
estará sujeita à análise por parte da Fundação CETAP.
6.31) O não-cumprimento das diretrizes previstas sobre 
a isenção do pagamento da Taxa de Inscrição, a falta ou 
inconformidade de alguma documentação e/ou informação 
implicará no indeferimento do referido pedido.
6.32)  No dia 17 de novembro de 2009, será divulgada a 
Relação Preliminar das Isenções Deferidas, nos termos do item 
15 do presente Edital.
6.33)  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
do pagamento da Taxa de Inscrição indeferidos poderão interpor 
recursos no período de 18 e 19 de novembro de 2009 através do 
Portal de Acompanhamento no endereço eletrônico da Fundação 
CETAP, os quais serão devidamente analisados. Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.34)  No dia 23 de novembro de 2009, após análise dos 
recursos, será divulgada a Relação Definitiva das Isenções 
Deferidas, nos termos do item 15 do presente Edital.
6.35)  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
do pagamento da Taxa de Inscrição indeferidos nos termos do 
subitem 6.34 do presente Edital deverão acessar o Sistema 
Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP, imprimir a 2a via 
do boleto bancário, seguindo todos os demais procedimentos 
descritos no presente Edital sobre a Inscrição no certame.
6.36) Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do 
pagamento da Taxa de Inscrição indeferidos e que não efetivarem 
a sua inscrição dentro do prazo previsto não participarão do 
concurso.
6.37) As informações prestadas pelo candidato, durante 
a fase de inscrição, são de sua inteira responsabilidade. A 
declaração falsa ou inexata dos dados fornecidos pelo candidato 
poderá gerar cancelamento da inscrição e a anulação de todos os 
atos decorrentes, em qualquer época.
6.38)  O candidato poderá inscrever-se para concorrer a 
apenas um cargo.
6.39) Caso o candidato realize mais de uma inscrição será 
considerada como oficial apenas a mais recente. 
6.40) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição 
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento ou anulação do certame por conveniência da 
Administração Pública.
6.41) Outras Informações:
 a)  Só o pagamento da Taxa de Inscrição não 
significa que o candidato esteja inscrito, estando sujeito à 
confirmação posterior, quando será publicada a Lista Provisória 
de Candidatos Inscritos; 
 b)  Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição 
provisória ou condicional;
 c)  Não serão recebidas inscrições por via 
postal, correio eletrônico (e-mail), fax-símile, condicional ou 
extemporânea;
 d) Os candidatos concorrerão entre si de 
acordo com a sua opção de Cargo definidos em seus respectivos 
Formulários Eletrônicos de Inscrição.
6.42) As inscrições efetuadas somente serão acatadas 
após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 
deferimento da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição.
7) DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
7.1) A confirmação das inscrições dar-se-á através da Lista 
Provisória de Candidatos Inscritos a ser publicada nos termos do 
item 15 do presente Edital no dia 14/12/2009.
7.1.1) Na Lista Provisória de Candidatos Inscritos no Concurso 
Público será divulgada, em ordem alfabética, as seguintes 
relações:
 a) Relação Provisória  de candidatos que 
tiveram suas inscrições deferidas e indeferidas;
 b) Relação Provisória  de candidatos que 
tiveram suas inscrições para concorrer às vagas reservadas aos 
portadores de deficiência deferidas e indeferidas;
 c) Relação Provisória  de candidatos que 

tiveram suas solicitações de condição especial para a realização 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas e indeferidas.
7.2) O ato de Confirmação da Inscrição consiste na 
verificação, por parte do candidato, de seus dados divulgados na 
Lista Provisória de Candidatos Inscritos.
7.3) O candidato deverá recorrer, no período de 15 e 16 de 
dezembro de 2009, em face das seguintes ocorrências na Lista 
Provisória de Candidatos Inscritos:
 a) ausência do seu nome em qualquer uma das 
Relações;
 b) erro cadastral (nome completo, CPF, data de 
nascimento e opção de cargo);
 c) inclusão do seu nome na Relação Provisória 
de candidatos com inscrições indeferidas;
 d) inclusão do seu nome na Relação Provisória 
de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às 
vagas reservadas aos portadores de  deficiência deferidas, em 
caso de não ser candidato portador de deficiência;
 e) não inclusão do seu nome na Relação 
Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para 
concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência 
deferidas, em caso de ser candidato portador de deficiência e 
ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto no 
presente Edital;
 f) inclusão de seu nome na Relação Provisória  
de candidatos que tiveram suas 
   solicitações de condição especial 
para a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas,  
em caso do candidato não possuir  necessidade de condição 
especial;
 g) Não Inclusão de seu nome na Relação 
Provisória  de candidatos que tiveram suas solicitações de 
condição especial para a realização da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha  deferidas,  em caso do candidato  possuir  necessidade 
de condição especial.
7.4) Em qualquer dos casos previstos no subitem 7.3 do 
presente Edital o candidato deverá interpor recurso, nos termos 
do item 14 do presente Edital, observando o período determinado 
para a Confirmação das Inscrições.
7.5) O candidato que confirmar a presença de seu nome 
na Lista Provisória de Candidatos Inscritos e verificar que 
todos os seus dados encontram-se de forma correta terá sua 
inscrição confirmada e deverá aguardar a publicação do Edital de 
Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha.
7.6) Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido 
não serão conhecidos, sendo considerada para tanto a data 
do protocolo emitida pela Fundação CETAP no momento da 
interposição dos recursos entregues na sede da Fundação CETAP 
e a data de recebimento do recurso interposto via online.
7.7) Será de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de seus dados na Lista Provisória de Candidatos 
Inscritos, a qual passará a ser oficial e imutável àqueles que 
não interponham qualquer tipo de recurso no prazo previamente 
estabelecido.
7.8) No dia 08/01/2010, será divulgado, após análise e 
julgamento dos recursos interpostos nos termos e condições dos 
itens 07 e 14 do presente Edital, o Edital de Homologação das 
Inscrições e Divulgação dos Locais da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, nos termos do item 15 do presente Edital.
7.9) O candidato que não confirmar sua inscrição poderá 
ser eliminado do concurso.  
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8) DAS VAGAS RESERVADAS AOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA
8.1)  Ao candidato portador de deficiência, que pretende 
fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito 
de inscrição no presente concurso público desde que a deficiência 
de que é portador seja compatível com as atribuições objeto do 
cargo pleiteado.
8.2)  O candidato portador de deficiência participará do 
concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, aos critérios de 
aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.
8.3)  Das vagas destinadas ao presente concurso, 5% 
(cinco por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de 
deficiência, observadas as disposições pertinentes:
a)  A reserva de vagas fixada no percentual de 5% (cinco 
por cento) será aplicada aos cargos com número de vagas 
superior a 20 (vinte);
b) Nos cargos com número de vagas igual ou superior a 
5 (cinco) e igual ou inferior a 20 (vinte) será reservada 01 (uma) 
vaga aos portadores de deficiência;


